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AUT. POL. :POLÍCIA FEDERAL

Homologo, nos termos do art. 21-A, § 2º, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, a realização da audiência de interrogatório
dos denunciados, presidida, na presente data, pelo Juiz Instrutor deste
Gabinete.

Providencie-se a juntada do termo de audiência, bem como das
respectivas mídias referentes ao ato processual.

Nos termos dos arts. 402, do Código de Processo Penal, e 10, da Lei
n. 8.038/90, ficam, as defesas, intimadas para requerimento de eventuais
diligências cuja necessidade tenha se originado de circunstâncias ou fatos
apurados na instrução. A Procuradoria-Geral da República declinou
interesse em se manifestar nessa fase processual.

Intimem-se. Dê-se ciência à Procuradoria-Geral da República.
Brasília, 25 de setembro de 2025.

Ministro CRISTIANO ZANIN
Relator
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